
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- Em 2021, O Governo criou um grupo de trabalho para avaliar o alargamento dos programas de

acesso à procriação medicamente assistida (PMA) e definir estratégias para promover doações

ao Banco Público de Gâmetas, conforme despacho publicado em Diário da República;

- Integram este grupo de trabalho representantes do Conselho Nacional de Procriação

Medicamente Assistida, do Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida, das ordens

dos Médicos e dos Enfermeiros, da Sociedade Portuguesa de Medicina da Reprodução e um

representante da Associação Portuguesa de Fertilidade;

- O grupo de trabalho tinha como objetivo promover "um amplo debate", apresentando "um

relatório de avaliação do alargamento dos programas públicos de PMA até 90 dias", após a

entrada em vigor do despacho;

- Atá à data não é público o relatório do trabalho desenvolvido por este grupo.

Assim:

Tendo em Conta o disposto no artigo 156º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229º do Regimento da Assembleia da República, cujo nº3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta.

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer

ao Senhor Ministro da Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos

que antecedem, requerer:

1 – Disponibilização do relatório sobre o alargamento dos programas públicos de acesso à

procriação medicamente assistida e promoção de doações ao banco público de gâmetas.



Palácio de São Bento, 20 de janeiro de 2023

Deputado(a)s

ANDRÉ VENTURA(CH)

BRUNO NUNES(CH)

DIOGO PACHECO DE AMORIM(CH)

FILIPE MELO(CH)

GABRIEL MITHÁ RIBEIRO(CH)

JORGE GALVEIAS(CH)

PEDRO DOS SANTOS FRAZÃO(CH)

PEDRO PESSANHA(CH)

PEDRO PINTO(CH)

RITA MATIAS(CH)

RUI AFONSO(CH)

RUI PAULO SOUSA(CH)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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